
 
 

DECRETO Nº. 096/2017 
De: 10/11/2017  

 
SÚMULA: NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO DE 

DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL  DE   SULINA. 
 
                      PAULO HORN, Prefeito Municipal de Sulina, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas em Lei, 
 

          DECRETA: 
 

           Artigo 1º - O Conselho de Desenvolvimento Municipal de Sulina, de que trata a Lei 
Complementar nº. 587/2009 de 18 de dezembro de 2009, e suas alterações conforme Lei 
Municipal nº. 666/2011 de 08 de abril de 2011, fica assim constituído: 
 
I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 
a) Representante da Prefeitura Municipal: 
- ROBERTO BARRONI, Titular e, RICARDO RUSCHEL, suplente; 
- CASSIA E. GOULARTE FRITZEN, Titular, e EMERSON SANGALETTI, Suplente; 
- GELSO ROBERTO CHIOQUETTA, Titular e, ELENICE MINUZZI, suplente. 
 
II - REPRESENTANTES DOS SETORES EMPRESARIAIS 
a) Representante da Associação Comercial e Industrial de Sulina: 
- ALINE CRISTINA MORAIS, Titular; e, ANABEL STOFFELS, Suplente.  
b) Representante do Sindicato e das Cooperativas de Produtores Rurais: 
- VALDECI DOMINGOS HAITO, Titular, e, RENATO ERNZEN, Suplente. 
 
III – REPRESENTANTES DAS SEGUINTES CATEGORIAS 
a) Representante do Poder Legislativo: 
- CLEITON CHIOCHETA, Titular, e, ADEMIR MACIEL COSTA, Suplente. 
b) Representante da Ordem dos Advogados do Brasil: 
- DANIELLE BORDIN CENCI, Titular; e, CARLOS MARCELO SCARTAZZINI  BOCALON, Suplente 
c) Um Representante indicado pelas Associações legalmente constituídas:  
- ALESSANDRA ROMANZINI ROSSI, APAE, Titular; GENI DOS SANTOS, APAE, Suplente. 
d) Um Representante das Instituições de Ensino: 
- ANGELA CRISTINA SCHNEIDER, Ensino Estadual, Titular; CLEIVA DE OLIVEIRA, Ensino Municipal, 
Suplente. 
 
IV DOIS REPRESENTANTES INDICADOS PELO MOVIMENTO COMUNITÁRIO 
a) Associação Sulinense de Idosos: 
- JOSÉ DARCI DA SILVA, Titular, e, LEONIR KOPP, Suplente. 
b) Associação dos Servidores Públicos Municipais: 
- GIOVANA MARTINELLI, Titular, e, VANESSA B. LOPES FERREIRA, Suplente. 
 



 
 

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogado as 
disposições em contrário. 
 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Sulina, Paraná, em 14 de novembro de 2017. 
 
 
 
 

                                                     PAULO HORN 
                                                      Prefeito  

 
 

 
Registre-se e Publique-se 
Em, 14 de novembro de 2017. 
 
PUBLICADO EM ___________/11/2017, EDIÇÃO ________________, PÁGINA __________________ DO DIÁRIO ELETRÔNICO DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ. 
 
 
PUBLICADO EM ___________/11/2017,  EDIÇÃO  ________________, PÁGINA __________________ DO JORNAL DIÁRIO DO SUDOESTE. 

 
 
                             
              


